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     DECISÃO TC - 21287 

EMENTA: Fundo Financeiro de Previdência 

do Estado de Sergipe. Exercício Financeiro 

de 2017. Contas Anuais. REGULARIDADE. 

Prestação de Contas se encontra 

tecnicamente constituída de acordo com as 

normas e padrões exigidos na legislação 

vigente. 

 

 

DECISÃO: 

Vistos, Relatados e Discutidos estes Autos, decidem os Conselheiros 

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe: Carlos Alberto Sobral de Souza, 

Carlos Pinna de Assis, Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Maria Angélica 

Guimarães Marinho e Flávio Conceição de Oliveira Neto, com a presença do 

Procurador Luis Alberto Meneses, em Sessão Plenária, realizada no dia 

23.04.2020, sob a Presidência do Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, 

por unanimidade de votos, considerar pela Regularidade da Prestação de 

Contas que se encontra tecnicamente constituída de acordo com as normas e 
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padrões exigidos na legislação vigente, nos termos do voto da eminente 

Conselheira Relatora. 

 

          SESSÃO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SERGIPE, Aracaju, em 07 de maio de 2020.  

                   

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

 

 

 

LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 

Conselheiro Presidente 

 

 

MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

Relatora 

   

Fui presente: 

 

 

LUIS ALBERTO MENESES 

PROCURADOR-GERAL 
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